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DECRETO Nº. 070, DE 06 DE JULHO DE 2023. 

 
 

 
“DECLARA PONTO FACULTATIVO, NAS 

REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS E 

ANTECIPA A FEIRA LIVRE DA CIDADE.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do 

Município de Baixa Grande e em cumprimento às normas constitucionais vigentes 

que lhe confere o cargo: 

 
DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Fica Antecipada a Feira Livre do dia 15 de julho para o dia 13 de julho de 

2023, e declarado Ponto Facultativo nas repartições Públicas Municipais no dia 14 

de julho do ano corrente (sexta-feira), em virtude das comemorações e festejos ao 

Aniversário de Emancipação Política do Municipio.  

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO DE BAIXA GRANDE, BAHIA, 06 DE JULHO DE 2023. 

 
 
 
 
 
 

GILVAN RIOS DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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